
Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DO PRESIDENTE
Praça Amaral Peixoto,46 – Centro – Silva Jardim

         LEI N° 1.544                    DE  09  DE  DEZEMBRO  DE  2010.

DIS P Õ E  S O B R E  A  C E L E B R A Ç Ã O  D E  AC O R D O S  
JU D I C I A I S  PE L A  AD MI N I S T R A Ç Ã O  MU NI C I P A L  
E  FI X A  O  VA L O R  DA S  OB R I G A Ç Õ E S  D E  
PE Q U E N O  VA L O R  N O  ÂM BI T O  D O S  JUIZA D O S  
ES P E C I A I S  DA  FAZ E N D A  PÚ B L I C A .

O  PR E F E I T O  MU NI C I P A L  D E  SIL V A  JAR D I M ,  Est a d o  do  Rio  d e  
Ja n e i r o ,  no  us o  d e  su a s  atrib u i ç õ e s  leg a i s ,  faz  s a b e r  qu e  a  C â m a r a  Mu n i ci p a l  d e  
Silv a  Jar d i m  a pr o v o u  e  el e  s a n c i o n a  a  se g u i n t e

LEI

Art. 1º. A  cel e b r a ç ã o  d e  a c o r d o s  judici ai s  p el o  Mu n i c í p i o  e  pel a s  e ntid a d e s  d a  
a d m i n i st r a ç ã o  mu n i c i p a l  indiret a  no s  juiz a d o s  e s p e c i a i s  d a  faz e n d a  pú b li c a  ob s e r v a r á  
o  disp o s t o  n a  pr e s e n t e  lei.

Art.  2º.  O  Mu n i c í p i o ,  su a s  a ut a r q u i a s ,  fun d a ç õ e s  e  e m p r e s a s  pú b li c a s ,  
po d e r ã o  c el e b r a r  q u a n d o  o  inter e s s e  pú b li c o  a s s i m  o  re c o m e n d a r ,  n a s  hip ót e s e s  e  
n o s  limite s  dis ci plin a d o s  po r  ato  do  Pr o c u r a d o r - G e r a l  do  Mu n i c í p i o ,  o b s e r v a n d o  o  
s e g u i n t e :

I  –  o  limite  m á x i m o  d o  v al o r  do  a c o r d o  s er á  d e  20  (vinte)  s al á ri o s  
mí n i m o s ;

II  –  os  a c o r d o s  cel e b r a d o s  pel o  pró p ri o  Mu n i c í p i o  o u  por  su a s  
a ut a r q u i a s  d e v e r ã o  se r  su b s c r it o s  po r  pro c u r a d o r  efeti v o  ou  pel o  Pr o c u r a d o r - G e r a l  do  
Mu n i c í p i o .

Art. 3º. Sã o  o bri g a ç õ e s  d e  pe q u e n o  v al o r ,  a  s e r e m  p a g a s  ind e p e n d e n t e m e n t e  
d e  pr e c a t ó r i o ,  a s  qu e  ten h a m  co m o  limite  o  v al o r  d e  40  (qu a r e n t a )  s al á ri o s  mí n i m o s .

Art. 4º.  Est a  L ei  entr a  e m  Vig o r  n a  d at a  d e  su a  pu b li c a ç ã o ,  re v o g a n d o  a s  
dis p o s i ç õ e s  e m  co ntr á ri o .
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